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DIREI L
AN',l'ItPuOJIl'r'O DII LE,I 121 l)t,t 2018.

PROPONENl'E: l\,tlt l IirlcLrtn ,r

RELATOR: l'cdlo Sampaio/PSDB

EMENTA: ,\utorizt a conccssào do bcneÍicio fiscrl ao contribuinte que rcalizar a construçào c pavimentaçào dc

calçada e dá outras proviclêrcias.

P^RFtcll ll t,.tvo ttÁvr,: r..

Compcte rl Comissà<> dc .lr.rstiça e ltcdaçào opinar sobre os asllectos constitucionais, Iegnis,

regtmentais c r Lroa técnica legislativa clas propr>siçõcs.

() arúgo 2o clisl:ôe <1uc o beneficio fisca.l c<.rtrsistc oo <lcsconto du lmpostrr Predill c'fertitnrid lJrbano (llrl'L) rra

proporçào dc ?0uÁ (r.inte por ccuto), limitado ao vdor rnriximo de lt$ 200,00 (tluzcntas rcds).

O arLigo 3o traz o p«rccclinento p:rra solicit:rcÀo d() (lcscorlt() rluc scri rcprulamcottd() rJn ato prripri,, tlo l)oclcr

Dxccrrúr'r-,.

O artigo -1o iuForma rlue nào sc aplica esta l,ci: aos irnóvc'is gue possuarn obra ur) andâmcllto ou estejarn em Íasc

dc cr.rnstmçào, aos conclominios hr>rizrxrtiüs-, tegularcs c>r.r irregrrlarcs, com rnlús dc {t3 (trô$ catlastros imobüários,

independentc da utilizaçào das uniclades.
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O Projcto apresentado pclo Podct Lxecutivo N'Íunicipal visa autorizaçri<.r para a conccssào de bencficio ltscal ao

contribüntc quc realizar a construç:io e par.imentaçào dc cnlçada dc ncordo com as r.rorÍrt.1s e os padrões dcfinidos no

Programa "Calçadas de Cascavcl", l,ei Munlcipd oo 5.74l/2l)11.
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C) artigo 5o dispôc qtrc o bencticio ltscal prcvisto ncsta Lei, qrranrlo conccdiclo comprcenderá apcnas o exetcício

subsequente a data protocolo, alérn dissr>, traz uo parágrafo l" cltrc o prazo para a soliciraçào do dcsconto seú 0l dc

janeiro até 01 dc novernbro para ter validadc no exercício subsc<1ueote, considcmndo os protocolos intcrnl>csrrvos no ano

seguintc.

O artigr-r 6o estabelecc l conccssiio clo <lcsconto nào gerr diteito adcluirido c scrá revogado de oficio setnprc clue se

apuraÍ gue o bencÍ'iciado nio satisfaz irs condicocs prcclcterminadas para :r cunccssÀo.

\,'crificanrt.rs a .Justiticativa na I\lcusrgcrr <lc l,ci:

"Submeto à aprcciaçào dos Senhorcs NÍcrnbros da Cârrlrra lvlunicipal o incluso Antcprojero de Lci <1ue

.ALITORIT,À r\ CONCESSJ\O DO BEI''I-]ITíCIO FISC.\I ÂO CONTRIBL]IN'I'I] QUE ItF]ÀIIZ.'\R A

coNS l RUÇÀO E PÂVrl\.fl.rN',l AÇÀO DE C,\r.Ç,\DÀ E D,,i OU l ttAS PROV n) rirNCrÂS'.

C) prescotc Ânteproieto de lci foi claborado r Erm dc çontribuir com n.relhorcs condiçircs para calçadas eÍn rosso

municipio, tendo cm vista as dificuldaclqs (lue os pcdcstrcs cnfrcntarn. I)cvcrnos lcrnbrar clue ctn algum monrento, todos

nos torlrânros pcdesttes e necessitamos de calçadns cur condiçÔes dc Únllsirâr conl scguraDçâ, vale Iembrat que, tÍrnto as

pessoas ct.rm deltciência ou com mobilidade rcduzirll tatnbém prccisatn transitar por elas.

Sào dc couhecimeuto as dihculdades viviclas pelas pessoas quc uecessitam clc nuior acessibilidacle e as calçadas cle

Cascavcl tem relaçào dircta coln essas dificuldades. Buracos, calçadas irrcgulares, orr inexistcntes. Às politicas públicas

devem convergir âo bcm-cskrr de todos. Nlaiotes a trrinorias clcvem ter o mcsmo accsso e facilidade de ir c vir Iivtementc

sem impedin.rentos.

A Secrctana N{unicipal dc Finnnças e o Institr.rto cle Plancjatacnto de Cascavcl - Il)(l viram a necessidaclc de

çonscicntizar e mobilizar os munícipes guanto à irnl;ortância da cxectrçào ou rcfotma clas calçadas cxistentes em Cascavel.

Nesta visâo, os proprictários <1ue construír-cm/1:avimentarcm as cdçadas dc acot<lo com o PtoEçtanra dc calçadas de

Casçavel - l-ei N[unicipal na 5.741/2OlL. poclcriio ser colrtcmplâdas c<»n clcsconto dc 10o/rr (clcz por ccnto) no valot no

IPTU".

Constituiçrio licclL'nl. 
I

O Ârtigo 19 da Lei Orgânicl NlLrnicipal rtribui cornpctências to lllrrnicipio clLre tlisPàc: 

\
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"r\o l\lunicípio cornl)cte, provcr a rcspcito dc scrr pcculiar intcresse e lrcrn cstar de sua

populaçrio, cabendo.lhe, ptivativamcntc, cletrtrc outras, as scgrrintes atdbuiçôes:

VII- instiruir c nLÍccirrlrr tributos, apLicanclo os nu Íirrnu da l,ci Orçamentária;"

Nesse sentido, assirn disl:<)c a Lei

"ÀrL. 14. Â conccssiio ou ampliaçrio dc iucentivo orr beneíício cle tratureza tribLrrária da

rlual dccota renÍurcia dc rcceita deverá cstar acompanhacla de estimativa do impacto

orçamcntririo-financciro no exercício cnr cluc dcva iniciar sua vi1çência c nos dois

scguintcs, atefldcrlo tlisposto nt lci cle diretrizcs orçatrrentátias e a pelo mcnos uma das

scgtritrtcs condiçõcs:

I - clcrlonstraçÀo pelo proponcntc de guc a renúncia foi considcmda na

c.stirnativa dc rcceita <la Ici orçarrrcntária, na forma do artigo 12, c tle gue nÀo alcrará as

nrctas dc result,rdos fisclis Ptcvislas no ancxo pr<iprio da lei dc clirctrizes orç:rnrenrírils:

II cstur acoulpanhucla clc mediclus <lc compcnsaçâo, no pcriodo ntcnciorvrdo no

câpur, l)or rn«:io do aumento de rcccrta, provcnicntt- da elcvac-ti<) dc alíquotas, arnpliaçà<r

da basc clc cá)culo, uujotaçào ou criaçic., rlc trillLto ou cor.rtribLriçàr:.

§ 1" r\ rer:úr.rcia cornprccndc anistia, rcmissrio, subsidio, crédito presumido.

conccssio de iscnçio csr caráter nio geral, altcraçào de ali<1uota ou rnodiÍicacâo de base

dc chlcrrlo cluc implique rcduçào discrirninach de tributos ou contriLruiçôes, c outros

bcnefícios quc correspondam ir tratarnento difercnciado.

§ 2" Se o a«> clc concessào ou ampliaçà<> do iuccntrvo ou brrreficio de que trata o

cap$t dcste artigo dccotter da condiçào contida no inciso II, o beneficio só entrará cm
vigor quando irnplemcntadas as rncclidas rcfcridas no nrcncionado iucis<.r.

§ 3" O disl:rosto lrcstc rrtigo nào se aplica: I - às alternções clas alí<luotas dos irrrpostos

prcvistos nos incisos l, II, IV e V do artilJo 153 dâ Constituiçào, na fi.rrma do scu § t"; Il
- ao cancclanteuto dc dóbito cu,() moltirote scja inÍcrior ao dos rcspectivos ctrstos dc

co[rrançlr"
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O projcto rcsultar:i um impacto furauceiro ao município, ocorrcnclrr rerrúncia dc receita, scgundo o preconizad<.r

no ârt. 14, da Lci Complemeotar n" 101, clc 4 clc n:aio tle 2(l(X), Lci clc l{csponsabiliclacle lriscal obriga o estabelccim«rto de

rnedidas dc c<.rmpensaçào, pata rnantcr o equilibrio orçamcDtário.
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'l alnbém, a renúncia dcvc cstar prcvista na Lci clc f)irctrizcs Otçamcntátias c inrplica ra demonsrraçiio, pckr

PÍoponcfltc, dc que a rclrúncia foi consiclcrada na cstinativa tle rcccitn da l-ei Orçamcntária Anual c cluc nào rfetlrá as

mctas dc rcsultados fiscais prcvistas oo irncxo dc rnctas ltscais tla l,ci de Diretrizes C)rçamcntárias.

\dcmais assim dispôc a (i»rstituiçio Fcdcral

"Ârt. 167. Sào vcrLurlos

I - o it.rício dc programas ou projcros nio tncluÍclos ra lci orçamentária anual;"

h,m reuniào com represelltarlrc da Comissào dc Finanças, <;ue possui atribuiçào dc vcrificar as cluestões financeiras

e orçnmentárias, tbmos iuformados quc haverii aclc<1uaçào do projeto âo orçamc,'rto pcla Ernenda 01 de 201u ao

Ântcprc.rjetcr 121.

Portanto, após avrliar x mâtéria cotro l{elator, ros tclÍlos tlc,s arLigos 37 inciso IV c artigo 38 cdpal, afi\bos do

Regimento Interno, nào se vcrifican: ílpcdimcntos constitucionais, legais c tócnicos a lratnitaçào do Projeto, dcstc

modo, manifesto o rncu voto FÀVORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÁO

Â Comissào de Justiça e ltcdaçio por mcio dos scr,rs Vererdores acornpanham o voto do Eminerte llelator c

<-rpinam pelo Voto FAVORÁYEL ao l)rojcto.
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É o Ptrcccr. Sala das Comissôcs Pcrmanerrtcs.

(lascavel. l(r dc outr-rl.>ro clc 201t|.


